




































































































































































PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Área de Reabilitação Urbana da Aldeia Histórica de Castelo Novo 

Jornal "Ecos do Alardo" - 1916 

·• 

(Arte - Literatura - Sport - Elegâncias - Informações - Modas); Redação e Administração: Alardo Hotel -
Castello Novo 

Publicações 

CUNHA, José Germano da Cunha; "Apontamentos para a História do concelho do Fundão"; Jornal do 

Fundão - Edição comemorativa do centenário da publ icação deste livro - Homenagem a José Germano 

da Cunha; 1992; 

FIGUEIREDO, Carlos Reis Figueiredo; NASCIMENTO, Miguel (Coords.); "Castelo Novo - Aldeia Histórica 

do Concelho do Fundão"; textos de Carlos Reis Figueiredo e Joana Abrantes; Fotografia de Emanuel 

Brás; Edição: Câmara Municipal do Fundão; 2006; 

INATEL; "Carta de lazer das Aldeias Históricas - Castelo Novo - Roteiro de Castelo Novo"; Janeiro de 

2000; 

Julho de 1995; 

MONTEIRO; José; "Ao Redor do Fundão"; Edição da Câmara Municipal do Fundão; 1990; 

MOTA, António José Salvado; " Monografia D'Alpedrinha" ; Edição Fac-similada; Câmara Municipal do 

Fundão; 2004; 

NEVES, Manuel Poças das (MAPONE); "Castelo Novo - Estudos para uma Monografia"; Composto e 

Impresso na Gráfica de Coimbra; 1975; 

NEVES, Vítor M.L.Pereira; "As Aldeias Históricas de Monsanto e Idanha-a-Velha / Castelo Novo e Penha 

Garcia; Edição no 52 Centenário dos Forais Novos; 2010 

RODRIGUES, Adriana; "O Mundo do Pintor Barata Moura"; Edição da Câmara Municipal de Alcochete; 

RODRIGUES, Adriana; "O Pintor Barata Moura - O Homem e a Obra ... até 1994"; Edição da Associação 
dos Bombeiros Voluntários do Fundão; Comemoração do 672 aniversário - Junho de 1994; 

ROQUE, Maria Vera Mateus; "Castelo Novo - o Mistério da Gardunha"; Chiado Editora; Setembro 2013 

ROSA, João Mendes; "Castelo Novo - 800 anos do Foral de Alpreada"; Edição da Câmara Municipal do 

Fundão; Grafisete - Fundão; 
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ROSA, João Mendes; BIZARRO, Joana; "A Urbs Romana - Da encosta meridional da Serra da Gardunha"; 

Edição Capitulum; 2014; 

SARAMAGO, José; Viagem a Portugal; Caminho - o Campo da Palavra; Junho 2006 

SILVA, Joaquim Candeias da Silva; "Concelho do Fundão/ História e Arte - Vol. 1 Ao Sul da Gardunha (O 

antigo concelho de Alpreada /Castelo Novo); Ed. Câmara Municipal do Fundão; 2002 

SILVA, Joaquim Candeias da Silva; " O concelho do Fundão - através das Memórias Paroquiais de 1758"; 

Pre., lmp. E Acab.: Tip. Do Jornal do Fundão; Setembro de 1993; 

Rotas Pedestres 

O concelho do Fundão integra um conjunto de rotas e percursos de paisagem diversificada, urbana ou 

natural, de travessia ou circulares. Fazem parte de Castelo Novo as seguintes: 

GR22 Aldeias Históricas - Grande Rota das Aldeias Históricas 

A Grande Rota das Aldeias Históricas de Portugal (GR22), foi criada em 2000, tendo sido remarcada em 

2014.Tem um traçado circu lar que se estende ao longo de 565 km e uma variante de 40 km que permite 

dividi-la em 2. Pode ser percorrida a pé ou de bicicleta pelas 12 Aldeias Históricas de Portugal e é 

composta por 13 etapas. 

"Este projeto agora reformulado, foi criado por forma a assegurar todas as condições necessárias aos 

viajantes e turistas que atravessam os 19 municípios envolvidos, contando com cerca de 35 unidades de 

alojamento e 10 restaurantes recomendados. 

Do ponto de vista natural, os percursos estendem-se pelas serras da Estrela, Gardunha, Ma/cata e Açor e 

respetivas reservas e parques naturais e também à região classificada do Douro Internacional e à Área 

Protegida da Faia Brava, junto ao rio Côa. "l7) 

No concelho do Fundão, a GR22 une: 

- Piódão a Castelo Novo - Etapa 8, num total de 87,16Km, com os seguintes locais de passagem: S. Jorge 

da Beira, Aradas, Unhais o Velho, Portela de Unhais, Póvoa da Raposeira, Dornelas do Zêzere, Partida, 

Pereiros, S. Vicente da Beira e Louriçal. 

(7)Disponível em <https·Uwww cm-fundao pt/OQuefazer/aventura lazer/Rotas e Percursos/gr22 aldeias historicas > Acesso em: 5 de 

junho 2017 
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"Piódão -> Castelo Novo 

'" ' ,,, 

O início desta exigente etapa é coincidente com o f inal da anterior. Separa-se da mesma quando inicia a 

subida em direção ao cume de S. Pedro do Açor. Percorre parte do parque eólico, para de seguida 

começar a descer para a face Sul em direção a S. Jorge da Beira. Daqui o percurso sobe pela EM502, 

entra no vale de Unhais-o-Velho, descendo-o para depois da localidade subir até à Portela de Unhais. 

Deste ponto, rapidamente desce à Póvoa da Raposeira para acompanhar uma ribeira afluente do Zêzere 

até à sua foz e chegar a Dornelas do Zêzere, onde o atravessa em direção ao Alqueidão. Após esta 

localidade, o percurso dirige-se para a Serra da Gardunha, contornando o vale das Bogas, e sobe ao 

cume da Moeda de onde desce para Sul. Já perto da base desta Serra o percurso dirige -se agora para 

este em direção a Castelo Novo, passando por S. Vicente da Beira e Louriçal do Campo". 

"Castelo Novo -> Piódão 

Saindo de Castelo Novo em direção a oeste, esta etapa começa por passar nas localidades de Louriçal, S. 

Vicente da Beira, Pereiros e Partida, antes de infletir para norte e iniciar a subida para cruzar a Serra da 

Gardunha. Após passar o parque eólico desta serra, o percurso desce em direção ao vale do Zêzere, para, 

em a Dornelas, atravessar o rio por uma ponte pedonal (travessia condicionada de Inverno, alternativa 

pela variante da Grande Rota do Zêzere). Após um pequeno troço em alcatrão, esta etapa segue a sua 

direção predominante, percorrendo o vale de uma ribeira afluente do Zêzere até à Póvoa da Raposeira, 

onde inicia a subida para a Portela de Unhais. Deste ponto, o percurso desce até Unhais-o-Velho, 

iniciando a subida deste vale que nos leva até São Jorge da Beira. Daqui, sobe ao parque eólico para 

atravessar a Serra do Açôr e mergulhar nos seus vales até à aldeia presépio, o Piódão." 1si 

- Castelo Novo a Idanha-a-Velha - Etapa 9, num total de 44,SOkm, com os seguintes locais de passagem: 

Atalaia do Campo, Orca, Aldeia de Santa Margarida e Proença-a-Velha. 

"Castelo Novo -> Idanha-a-Velha 

Esta etapa sai de Castelo Novo coincidente com a anterior para, no final do casario, se separar desta e 

infletir para este, atravessando a EN18, a linha de comboio e a Ribeira de Alpreade, que a partir daqui 

acompanha, passando pela Atalaia do Campo e subindo depois para a Orca. Desta localidade, segue em 

direção à ribeira do Taveiro para a atravessar e acompanhar, a alguma distôncia, até à Aldeia de St. f! 

Margarida de onde se dirige para Sul e continua em direção a Proença-a-Velha. Entrando no vale do rio 

Torto, atravessa-o por uma ponte pedonal e segue por entre caminhos florestais até à Aldeia Histórica 

de Idanha-a-Velha." 

(S)Disponível em < httP"//www aldejashistoricasdeportugal com/ percursos/ pjodao-caselo-novo > Acesso em: 5 de j unho 201 7 
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"Idanha-a-Velha -> Castelo Novo 

... ú ', 

• 
Esta etapa inicia-se em direção a oeste, por caminhos florestais, até Proença-a-Velha atravessando 

ainda antes o vale do rio Torto. Continuando maioritariamente em terra batida, o percurso dirige-se 

agora para norte até à Aldeia de St.!! Margarida, onde retoma a direção anterior e atravessa a ribeira do 

Taveiro, pela ponte romana, para chegar a Orca. Saindo desta localidade, mantém-se em estradas de 

terra até à EM560, onde encontra o vale da ribeira de Alpreade, que irá acompanhar até ao fim da 

etapa, passando pela Atalaia do Campo, pela ponte romana e cruza a EN18. Um pouco mais à frente, 

encontra a etapa seguinte, infletindo neste ponto para norte em direção à Aldeia Histórica de Castelo 

Novo." 

PRll Caminho Histórico de Castelo Novo 

Percurso com um circuito de 2, 70 km, onde se destacam os seguintes locais de passagem: Castelo, Igreja 

Matriz e CAPELAS, Ribeira de Alpreade, Cabeço da Forca, Lagariça, Pelourinho, Casas e Solares. 

"Seguindo para norte até à ribeira de Alpreade, o percurso continua pela margem da ribeira em direção 

ao Cabeço da Forca. Continua circundando a aldeia pela Capela de Santa Ana, sobe-se até ao parque de 

estacionamento, de onde se pode ter outra visão do Castelo e do espaço envolvente. Entra-se na aldeia 

' por ruas estreitas entre casa de granito até à Lagariça. Continua-se até à Casa da Câmara e ao 

Pelourinho regressando ao ponto de partida. 11 l9l 

N25 - Percurso Preto 

"Com 59,1Kme1741m de desnível acumulado positivo, este percurso muito difícil leva-nos por grande 

parte da Serra da Gardunha, nas suas vertentes norte e sul. É um percurso circular, que pode ter início e 

final em qualquer das portas do Centro de BTT da Gardunha, visto que, assim, ficam ligadas entre si. 

Passa em Fundão, Alcongosta, Donas, Alcaide, A/pedrinha, Castelo Novo, Louriçal do Campo, contando, a 

meia encosta da Serra, com uma vista espectacular para toda a região envolvente. 11 l10 l 

19loisponível em < http·//www aldeiashistoricasdeoortuga! com/percursos/prl 1-fnd-castelo-noyo> Acesso em: S de junho 2017 

(lO)Disponível em < https·//www cm-fyndao pVogue{azer/ayentyra lazer/centro btt/tracks/ percyrso 5> Acesso em: 5 de junho 2017 
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LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DA ALDEIA HISTÓRICA DE CASTELO NOVO 
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4 OPÇÕES ESTRATÉGICAS DE REABILITAÇÃO DA ARU 

4.1 Visão sistema urbano 

4.2 Visão para o sistema urbano da Região Centro 

A Região Centro afirmar-se-á como um sistema urbano competitivo e coeso, potenciando, por um lado, 

o seu posicionamento estratégico e o seu papel como espaço de articulação no contexto do sistema 

urbano nacional e na ligação deste às redes europeias e, por outro lado, promovendo o seu carácter 

policêntrico, consolidando e equilibrando os sistemas urbanos sub-regionais que estruturam este 

território e, inovando no relacionamento entre os respetivos espaços urbanos e rurais. 

4.3 Programa Operacional Regional do Centro de Portugal (2014-2020) 

A Estratégia de Desenvolvimento Regional proposta para o Centro de Portugal ao longo do período 

temporal 2014-2020 parte de um desígnio Central, CRER no Centro de Portugal 2020, que apresenta 

neste contexto um duplo sentido, de acreditar e mobilizar o Centro de Portugal, mas igualmente de 

assumir como desígnio a geração de valor acrescentado decorrente da afirmação de um modelo de 

Competitividade Responsável, Estruturante e Resiliente (CRER): 

- Responsável no sentido de respeitar aspetos ambientais, respeitar os direitos humanos e a qual idade 

de vida dos cidadãos, bem como no sentido de responsabilidade social e de evolução harmoniosa da 

Região centro; 

- Estruturante no sentido de corresponder a pilares duradouros e sustentáveis de construção de 

competitividade da Região Centro no mundo contemporâneo, com uma ótica também de médio prazo e 

dirigida à aposta nos vetores com potencial regional de criação e de valor acrescentado; 

- Resiliente no sentido de ser robusta face a oscilações de contexto, traçando um rumo de evolução 

positiva que seja capaz de resistir a diferentes tipos de imprevistos que possam surgir a nível nacional e 

internacional, assim como aos momentos bons e menos bons. 

A este desígnio central associa-se a afirmação da marca Centro.pt que procura evidenciar uma Região 

Centro que congrega tudo o que se precisa numa única região, a qual se pretende detentora de 

elementos de atratividade para diferentes fases do ciclo de vida das pessoas, e que deseja posicionar-se 

estrategicamente em torno de sete vertentes que a identificam enquanto: 

- Uma Região Qualificada, Inovadora e Empreendedora; 

- O Centro Tecnológico; 
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- Continuidade e Mudança: as Duas Faces da Mesma Moeda; 

- Força da Diversidade: A Nossa Assinatura; 

- Uma Região Solidária, Inclusiva e Resiliente; 

- Trabalho em Redes Focalizadas; 

- Reforço Positivo e Mosaico de Oportunidades: a Nossa Atitude 

Para além de outros indicadores e linhas de ação no quadro de uma especialização inteligente destaca­

se a "aposta indicativa" do Programa Operacional Regional do Centro na "Inovação Rural" -

nomeadamente através da experimentação de soluções direcionadas para a inovação rural, através do 

desenvolvimento de territórios inteligentes e criativos em zonas rurais, do desenvolvimento de soluções 

integradoras de conceção, produção, valorização e comercialização de produtos e serviços baseados em 

recursos endógenos, acompanhados da introdução de tecnologias (telemedicina, telemonitorização, 

sistemas de apoio itinerante, mecanismos de micrologística) e outras formas de inovação social que 

permitam reforçar a atratividade e qualidade de vida neste tipo de territórios. 

4.4 Visão da Nova Carta de Atenas 2003 

A visão da Nova Carta de Atenas de 2003 define o que se entende por "vida urbana" de modo a 

desenvolverem-se as "cidades coerentes" como o modelo desejável para o futuro das cidades: 

- Conservarão a sua riqueza cultural e a sua diversidade, resultantes da sua longa história; 

- Ficarão ligadas entre si por múltiplas de redes, plenas de conteúdos e de funções úteis; 

- Permanecerão criativas e competitivas, mas procurarão, simultaneamente, a complementaridade e a 

cooperação; 

- Contribuirão de maneira decisiva para o bem-estar dos seus habitantes e, num sentido mais lato, de 

todos os que as utilizam. 

Esta Visão da "Cidade Coerente" contempla também várias dimensões: coerência social (equilíbrio, 

envolvimento, riqueza multicultural, relação entre gerações, identidade social, fluxos e mobilidade, 

equipamentos e serviços); coerência económica (globalização e regionalização, vantagens competitivas, 

desenvolvimento de redes de cidades, diversidade económica); coerência ambiental ("input/output", 

cidades saudáveis, natureza, paisagem e espaços livres urbanos, energia). Uma perspetiva integrada e 

sustentável do desenvolvimento das cidades visa responder, simultaneamente, ao desenvolvimento 

económico, social e cultural, territoriais ou sectoriais. 
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4.5 Rea bilitação urbana - Um processo prospetivo 

A reabilitação urbana surge como resultado de um processo dinâmico multidimensional que tem como 

base um trabalho de planeamento estratégico como um recurso fundamental para o desenvolvimento 

integrado e sustentável do concelho. Desde 2002 dando seguimento a esta orientação a Câmara 

Municipal avançou com um plano de ação traduzido nos seguintes vetores: 

- Revitalização dos espaços urbanos e rurais através da criação de polos de competências e de análise 

que permitissem a elaboração de dispositivos convergentes e complementa res conducentes a uma 

inversão da sua situação demográfica, socioeconómica e cultural, assim como do seu papel na 

organização e leitura do território. Desta forma, foram estrategicamente criadas duas equipas 

multidisciplinares, dois Gabinetes Técnicos Locais, o Gabinete Técnico Local das Freguesias e o Gabinete 

Técnico Local do Fundão, com o intuito de dar resposta a estes parâmetros e que integraram duas 

realidades distintas do Concelho, a rural e a urbana. Na fusão destes dois gabinetes, o município criou a 

Divisão do Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida, DOPQV, que absorveu as capacidades 

instaladas nos GTL's, criando em permanência serviços de proximidade localizados na Zona Antiga do 

Fundão: o Gabinete de Projeto de Apoio à Zona Antiga e Freguesias, Gabinete de Sistemas de 

Informação Geográfica, Gabinete Ambiental e Gabinete de Fiscalização. 

- Criação de parcerias e cooperação com as universidades. 

- Criação de redes temát icas que se centrassem nos valores e problemas mais representativos do 

concelho: Parque Habitacional Degradado, Património Material e Imaterial, Edifícios Notáveis, Paisagem 

Cultural e Natural. 

- Criação de um diálogo profundo entre elementos tradicionais e originais do território e linguagens 

contemporâneas, inovadoras e criativas, traduzido numa programação e animação cultural 

diferenciada/própria e no lançamento duma rede de equipamentos culturais. 

- Negociação de projetos estruturantes em termos da mobilidade e acessibi lidade e atração de funções 

principais para o concelho, com o projeto REFER com a Modernização da Linha da Beira Baixa e criação 

de condições para a fixação de empresas e postos de trabalho, são alguns dos exemplos mais 

significativos. 

- Planeamento e gestão do território de uma forma coerente e sustentável, com base no 

desenvolvimento de instrumentos de gestão territorial e inserção nos inst rumentos de âmbito 

nacional e regional. 
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- Desenvolvimento e preparação de candidaturas a programas de apoio financeiro - financiamentos 

europeus e nacionais nas ações de reabilitação urbana. 

- Projeto Agenda 21 Local, desenvolvido com o intuito de promover uma gestão integrada para a 

Gardunha de preservação do seu património histórico, cultural e natural. Identificação e compreensão 

dos problemas sociais, culturais e ambientais da comunidade através da realização de um ciclo de fóruns 

de proximidade pelas freguesias da Gardunha, no sentido de estimular a colaboração e participação da 

população, auscultando os cidadãos e proceder à respetiva resolução. 

Criação da Agência de Desenvolvimento Gardunha 21 com o intuito de funciona r como entidade 

gestora da Gardunha representando todos os interessados de uma forma equilibrada e promovendo a 

realização de projetos e candidaturas. 

- Dar conhecimento das intervenções pretendidas através de apresentações públicas para envolvimento 

e recolha de contributos da população. 

4.6 Articulação com políticas de ordenamento e desenvolvimento 

À semelhança do processo de regeneração urbana do Fundão, Alpedrinha, Janeiro de Cima e Barroca, e 

face ao sucesso obtido com a criação dos instrumentos específicos para incentivo a esta política, a 

Câmara Municipal do Fundão decidiu alargá-la à Aldeia Histórica de Castelo Novo. Assim, este 

documento tem como objetivo a formalização e ampliação de uma estratégia prosseguida pelo 

município ao longo destes últimos anos, despoletada na Zona Antiga do Fundão. 

Neste sentido, pretende-se dar continuidade à regeneração urbana nas comun idades do concelho do 

Fundão no quadro de uma estratégia integrada e participada, pelo que se têm vindo a envolver vários 

atores em intervenções cruzadas em vários domínios de atuação. 

A implementação da regeneração urbana no território assenta na constituição de parcerias, 

consideradas a base para o envolvimento de diferentes agentes na persecução de uma estratégia global 

norteada por critérios de sustentabilidade. 

A participação de todos os sectores da sociedade é fundamental em qualquer política de cidades e 

comunidades urbanas. A construção de redes ou de novos cenários institucionais, ou seja, a capacidade 

de inovação organizacional é um desafio. 

Regenerar é um desafio que tem de assentar numa estratégia coerente e multissectorial, capaz de 

integrar um conjunto alargado de questões com base no conhecimento aprofundado do território e das 

suas especificidades, bem como nas condições de capacitação das comunidades locais. 
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As linhas estratégicas destes projetos assentam na recriação de identidades e no reforço da 

atratividade, entendendo a cidade e as comunidades urbanas como espaços de residência e de 

requalificação e reabilitação da área de intervenção, estando devidamente articulado com o Plano 

Diretor Municipal do Fundão. 

O PDM (em revisão) procura estabelecer as regras para utilização, ocupação e transformação do uso do 

solo no concelho refletindo a síntese estratégica de desenvolvimento, integrando as orientações 

constantes nos instrumentos de âmbito nacional e regional, nomeadamente: 

• PNPOT - Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, 

• PROT Centro - Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro, 

• PROF BI - Plano Regional de Ordenamento Florestal da Beira Interior, 

• POASAP - Plano de Ordenamento das Albufeiras de Santa Águeda e Pisco, 

• Plano Sectorial Rede Natura 2000, 

• PBH - Plano da Bacia Hidrográfica do Tejo (Bacia Hidrográfica Internacional), 

• PNDFCI - Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios. 

O Município do Fundão tem procurado, também, planear e gerir o seu território de uma forma coerente 

e sustentável, pelo que tem desenvolvido outros instrumentos de gestão territorial : 

- O Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Concelho do Fundão (publicado pelo Edital 

n.2 502/2013, no Diário da República, 2ª Série, N.!! 96 - 20 de maio de 2013) que estabelece as regras 

gerais, critérios e os princípios aplicáveis à quantificação das taxas e compensações das devidas ao 

Município do Fundão, pela emissão de alvarás, para a realização, manutenção e reforço de 

infraestruturas e reconhecimento de títulos das diferentes operações urbanísticas. 

- O Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (aprovado pelo ICNF a 27 de Outubro de 

2017) que reflete a estratégia e a importância que a floresta assume no concelho. 

A serra da Gardunha assume-se como um ícone do Fundão pelo que tem sido alvo de uma estratégia 

integrada de desenvolvimento sustentável preconizada no Plano de Ordenamento de Paisagem que 

integra as orientações do Plano de Dinamização da Gestão dos Baldios da Serra da Gardunha e da 

Agenda Gardunha 21. 
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- O Regulamento da Paisagem Protegida de Âmbito Local da Serra da Gardunha (Declaração de 

retificação n.º 1288/2014, DR, 2! Série, n.º 241 de 15 de dezembro de 2014) é o resultado do empenho 

demonstrado pelos Municípios do Fundão e de Castelo Branco na prossecução do desenvolvimento 

sustentável, conservação e preservação desta área, nomeadamente através da promoção do 

procedimento da classificação desta área de paisagem como paisagem protegida do âmbito local. 

Conforme a Convenção Europeia da Paisagem (2000), o papel da paisagem é essencial como fator de 

equilíbrio entre o património natural e cultural, refletindo assim uma identidade, tanto em zonas 

urbanas como rurais. 

Este plano tem como objetivos específicos: 

• A conservação das espécies e habitats locais e a preservação do património natural e 

construído; 

• A criação de novas oportunidades para o lazer ao ar livre em equilíbrio com os valores naturais 

e culturais salvaguardados através de parcerias público-privadas que preconizam um 

desenvolvimento sustentável; 

• A continuidade da implementação das medidas de conservação da natureza e biodiversidade 

locais; 

• A promoção da educação ambiental e de atividades de divulgação científica promovendo a 

sustentabilidade. 

- O turismo tem sido uma aposta do Município que tem traduzido as orientações do PEDTF - Plano 

Estratégico de Desenvolvimento Turístico do Concelho do Fundão. 

- Há ainda a referir a política social preconizada pelo Plano de Desenvolvimento Social do Fundão e o 

Plano de Mobilidade e Acessibilidade, o qual está a ser elaborado com o objetivo de tornar a cidade 

num espaço acessível a todos, cumprindo assim um imperativo ético e social, que se traduz no respeito 

pelos valores fundamentais da solidariedade, da liberdade e da equiparação de oportunidades, de 

acordo com o disposto no Decreto-Lei 163/2006 de 8 de agosto (na redação em vigor), que define o 

regime da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, via pública e edifícios 

habitacionais., das normas técnicas da acessibilidade. A área de intervenção deste plano abrange toda a 

zona urbana consolidada da sede de concelho. 

Todas as opções preconizadas nestes instrumentos traduzem a intenção de melhorar a qualidade de 

vida dos residentes deste concelho procurando respeitar os valores ambientais e urbanísticos, existindo 
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para além dos já mencionados, outros instrumentos disponibilizados no "site" da Câmara Municipal do 

Fundão. 

Por último, e com o intuito de dar uma resposta eficaz e direcionada para os desafios da reabilitação 

urbana, foram elaborados pelo município instrumentos estratégicos, especialmente vocacionados para 

a reabilitação urbana da cidade e de algumas freguesias do Fundão, consideradas prioritárias pela sua 

especificidade. 

Regulamentos: 

Com a elaboração destes regulamentos implementam-se um conjunto de disposições legais de âmbito 

municipal que permitem definir uma estratégia precisa, clara e consensual de uma política de atuação 

local, quanto à intervenção nos perímetros definidos nestes Regulamentos 

Mais do que estabelecer regras, pretende-se definir, orientar e controlar a preservação e recuperação 

do património arquitetónico, urbanístico e paisagístico. Estes Regulamentos pretendem, de uma forma 

generalizada, preservar e disciplinar alterações ao tecido existente e propor alternativas de reabilitação 

com vista à melhoria da qualidade da imagem urbana, nas suas diversas componentes. 

• Regulamento da Zona Antiga do Fundão, (Edital n.2 373/2016, DR. V Série - N.281 - 27 de 

Abril de 2016). O perímetro deste regulamento coincide com a área submetida à candidatura no âmbito 

da política de cidades do Mais Centro - Parceiras para a Regeneração Urbana - Reabilitação Urbana da 

Zona Antiga do Fundão - conhecida como Polis XXI, articulada com o Plano Diretor Municipal (PDM) 

e/ou Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE). 

• Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto, publicado na 2~ Série do Diário da República, 

n.!! 27, Edital n.!! 146/2013 de 7 de Fevereiro, na redação em vigor. 

• Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo, publicado 

na 2~ Série do Diário da República, n.!! 27, Edital n.!! 145/2013 de 7 de Fevereiro. 

- Operações de Reabilitação Urbana e respetivas Áreas de Reabilitação Urbana: 

- Operação de Reabilitação Urbana Cidade do Fundão, orientada pelo respetivo Programa Estratégico 

de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana, 

em processo de revisão de limite, e respetiva ORU; 

- Operação de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha, orientada pelo respetivo Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite, e respetiva ORU; 
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- Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima, orientada pelo respetivo 

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite, e respetiva ORU; 

- ARU da Aldeia do Alcaide, orientada pelo respetivo Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, 

enquadrada com a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana e respetiva ORU . 

- A presente Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia de Castelo Novo enquadrada com a proposta 

de delimitação da Área de Reabilitação Urbana, nos termos do RJRU e demais regimes jurídicos, para 

promoção das medidas necessárias para a reabilitação desta área urbana. 

Todas desenvolvidas nos termos do Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU) e demais regimes 

jurídicos, para promoção das medidas necessárias de incentivo à reabilitação desta área urbana. 

O Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU) possibilitou agilizar e dinamizar a aprovação destas 

medidas, através de Operações de Reabilitação Urbana, de uma forma ma is célere que os Planos de 

Pormenor e Salvaguarda permit indo ao município do Fundão uma ação imediata e mais operacional, 

uma vez que já existem os Regulamento Municipais referentes a cada uma das Operações mencionadas. 

Assim, à semelhança da Zona Antiga do Fundão, da Vila de Alpedrinha e das Aldeias do Xisto de Janeiro 

de Cima e da Barroca, e atendendo à importância que a Aldeia Histórica de Castelo Novo, assume para 

o concelho do Fundão, não só pela sua especificidade como também pela sua integração na Rede das 

Aldeias Históricas de Portugal, promoveu-se, também, a elaboração da presente Operação de 

Reabilitação Urbana da Aldeia de Castelo Novo enquadrada com a proposta de delimitação da Área 

de Reabilitação Urbana, nos termos do RJRU e demais regimes jurídicos, para promoção das medidas 

necessárias para a reabilitação desta área urbana. 
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4. 7 Financiamentos Europeus e Nacionais das Ações de Reabilitação Urbana 

FINANCIAMENTO COMUNITÁRIO 

o 
I~ Portugal 2020 Portugal 2020 - Programa Comunitário 
~ .. 

FINANCIAMENTO NACIONAIS - Programas comunitários de apoio 

"" Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, IP. 
o~ 
""'.o (privado): ...,.. ~ 

"" :::> :-=::' o 
.e '"' "" ...... =-= e 
ro := - Reabilitar para Arrendar "O ·-

IHRU 2020 s~ 
:::> "' - ex: ·..= t"O 

"' "O 
.5 "' - 1º Direito 

::r::::J 
-~ - Chave na Mão '111 
1111 
1111 

Instrumento Financeiro para a Reabilitação Urbana 

o 1 Programas com entidades Bancárias: M 
o 
M 

t - Santander IFRRU 2020 ::> IFRRU2020 . - BPI IFRRU 2020 - Reabilitação Urbana a: t u. - Millenium IFFRU 2020 -

+ 1 
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5 OPÇÕES ESTRATÉGICAS DE REABILITAÇÃO DA ARU, COMPATÍVEIS COM AS 

OPÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO 

5.1 Plano de Ação 1 Eixos de Intervenção 

5.2 Qualificação do Espaço Público e Ambiente Urbano 

O Município do Fundão estabeleceu como prioridade dar continuidade à estratégia de 

requalificação/reabilitação do núcleo urbano de Castelo Novo. 

Partindo de uma realidade em que o Programa das Aldeias Históricas de Portugal através da criação da 

Rede das AH mudou o paradigma destas aldeias com requalificação do edificado, das infraestruturas e 

equipamentos, complementada com a implementação de um forte plano de comunicação, marketing e 

dinamização. 

Estão previstas intervenções ao nível do espaço público como é exemplo a criação de um circuito 

pedonal, rede de percursos pedonais, de ligação à rede de equipamentos definida, através da 

integração de uma faixa de mobilidade - Integração de um Percurso de Visitação 1 Interpretação. Esta 

faixa irá ter 80cm de largura, será construída em paralelos de granito de llxllxllcm. Pretende-se 

integrar esta intervenção na Candidatura das AHP ao Programa Valorizar - Candidatura Turismo 

Acessível, que visa dotar todas as Aldeias da Rede de AHP com percursos acessíveis a pessoas com 

necessidades especiais. Face à orografia destas aldeias é de todo impossível obedecer às inclinações 

regulamentadas no Decreto-Lei nº 163/2006 de 8 de agosto - Normas Técnicas da Acessibilidade. Assim, 

cumulativamente devem ser previstas bolsas de estacionamento estratégicas dentro da aldeia para 

veículos específicos que em alternativa permitam levar indivíduos com mobilidade condicionada a todos 

os locais que lhes sejam inacessíveis. 

Este conjunto de intervenções, em complemento com as já efetuadas quer ao nível do edificado, espaço 

publico e infraestruturas, visam revitalizar o tecido urbano da Aldeia de Castelo Novo no sentido de 

melhorar a dinâmica cultural, a sua imagem urbana, o tecido económico-social possibilitando um 

produto turístico de qualidade e que prevê ser alargado a todas as pessoas onde estão incluídas as que 

têm uma mobilidade condicionada. Estas ações serviram de atrativo para acolher um conjunto de novas 

famílias e outras que se poderão vir a fixar. 

Eleger esta aldeia cujo perímetro definido para esta ARU integra os perímetros definidos no 

Regulamento Municipal e da proposta de classificação da Aldeia, e tem em conta as características 

diversificadas bem como locais singulares e de grande valor patrimonial do seu edificado e envolvente, 
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foi um dos critérios que norteou um posicionamento político e só com esta vontade se poderá infletir as 

tendências de despovoamento e abandono destes sítios. 

Para tal, e de uma forma sucinta, as propostas incidem na requalificação do espaço público onde 

também estão integrados imóveis públicos e imóveis particulares. A requalificação do espaço público vai 

estar mais associada à integração da faixa de mobilidade, tendo semelhante importância a intervenção 

do Largo da Bica, na entrada da aldeia e que irá permitir um espaço de eventos que cumprirá o 

calendário já estabelecido. Este largo também permite o acesso direto à casa paroquial de Castelo Novo 

já requalificada. 

Tendo em conta que a maioria dos espaços/edificado já foi intervencionado aquando a implementação 

do programa das AH onde o conjunto habitacional pensado caso a caso permitiu uma recuperação 

coerente e harmoniosa . Para dar continuidade a esta estratégia foi desenvolvido e implementado um 

Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo. 

5.2.1 Objetivos Específicos - dar continuidade às seguintes ações: 

REQUALIFICAR o ESPAÇO PÚBLICO - Faixa de mobilidade e Largo da Bica 

Criar e identificar BOLSAS DE ESTACIONAMENTO dentro da aldeia indo ao encontro de um conceito 

de TURISMO ACESSÍVEL; 

Reabilitar EQUIPAMENTOS DE APOIO A ATIVIDADES TRADICIONAIS E LOCAIS, que perpetuam a memória 

do sítio e das suas gentes. 

Reabilitar EDIFICADO COM CARACTERÍSTICAS TRADICIONAIS; 

Requalificar REDES DE INFRAESTRUTURAS. 

Promover e dinamizar o ALOJAMENTO LOCAL/TURISMO RURAL; 

• Revitalizar e dinamizar o TURISMO, em pareceria com a Rede das Aldeias Históricas de Portugal; 

• Apoiar, incentivar, revitalizar e dinamizar o COMÉRCIO TRADICIONAL/LOCAL através da promoção 

dos produtos locais com enfoque nos produtos biológicos; 

Incentivar a fixação de Novos RESIDENTES. 

5.2.2 Metas e Resultados 

• Promover a melhoria do ESPAÇO URBANO; 
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• Reabilitar o TECIDO EDIFICADO: 

• Reabilitar Imóveis Públicos; 

• Reabilitar Imóveis Particulares; 

• Promover a melhoria do COM~RCIO TRADICIONAL/LOCAL; 

Dar continuidade à implementação de um plano de mobilidade - TURISMO ACESSÍVEL, com a 

integração da FAIXA DE MOBILIDADE; 

Reordenar o TRÂNSITO e as BOLSAS DE ESTACIONAMENTO; 

• Melhorar as REDES DE INFRAESTRUTURAS; 

• Promover fixação e REJUVENESCIMENTO DA POPULAÇÃO; 

Contribuir para a AUTOESTIMA DOS RESIDENTES 

5.3 Visitação e Animação 

A vertente de desenvolvimento cultural no âmbito do eixo visitação/ animação aumenta em torno de um 

conjunto de ações firmadas e assentes na qualificação de uma oferta cult ura l integrada de eventos 

promovidos pela Rede das Aldeias Históricas de Portugal. Esta Agência que man ifestamente é 

responsável por um desenvolvimento integrado, focalizado na promoção turística, havendo disponíveis 

pacotes temáticos que evidenciam o sucesso de toda esta operação numa estratégia de eficiência 

coletiva. Fortemente sustentada numa oferta turística bastante diversificada, focada nas seguintes 

vertentes: onde comer, onde dormir, o que ver e o que fazer; e nos seguintes percursos temáticos: GR22 

- Grande Rota das Aldeias Temáticas, Percursos Turísticos e Culturais e Caminhos Históricos - PRll FND 

1 Castelo Novo. 

Em pareceria com o Município do Fundão foram desenvolvidos projetos da rede AH como é o caso do 

Atelier das Bonecas, instalado num edifício propriedade da Junta de freguesia e que é simultaneamente 

galeria de arte dinamizada atualmente pela pintora Manuela Justino, natural desta aldeia. 

5.3.1 Objetivos Específicos: 

• Fomentar a articulação entre os elementos fundamentais de IDENTIDADE RURAL DO TERRITÓRIO E A 

ÁREA DE INTERVENÇÃO; 

Desenvolvimento de um projeto integrado (que congrega e unifica diversos projetos) de 

INTERVENÇÃO URBANA visando e perpetuando o seu património; 
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Continuar a promover a intervenção/recuperação de ELEMENTOS DE PATRIMÓNIO CULTURAL, 

devolvendo-se para usufruto do(s) público(s) visitantes e residentes; 

Criar e dinamizar os EQUIPAMENTOS CULTURAIS/ TRADICIONAIS; 

• Dar continuação à Qualificação dos SERv1ços CULTURAIS promovidos pelo Município do Fundão, 

bem como dos agentes culturais com ação na zona de intervenção; 

Continuar a valorizar a INOVAÇÃO E A CRIATIVIDADE, alicerçada no projeto em rede das Aldeias 

Históricas de Portugal, enquanto elemento fundamental da afirmação da história desta aldeia, 

promovendo um DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO E CULTURAL, promovendo Projetos de Rede E 

PROJETOS TRANSNACIONAIS; 

Continuar a valorizar o DESENVOLVIMENTO CULTURAL E CRIATIVO enquanto eixo potenciador do 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, em pareceria com a Rede Aldeias Históricas de Portugal (Atelier 

das Bonecas) e COMERCIANTES LOCAIS. 

5.3.2 Metas e Resultados 

Pretende-se assim, com o plano de ação apresentado, obter as seguintes metas e resultados de efeito 

estruturante a nível do desenvolvimento urbanístico, social, económico e cultural da zona de 

intervenção, e em última análise disseminar os seus efeitos para o resto do território, bem como para a 

envolvente regional: 

Tornar a área de intervenção num REFERENCIAL NO DOMINIO DA CRIATIVIDADE; 

• Dar sequência às sinergias criadas a partir da INTEGRAÇÃO EM REDES DE ÂMBITO REGIONAL, NACIONAL 

E INTERNACIONAL DE PROMOÇÃO DO CONCEITO DE NúCLEOS URBANOS CRIATIVOS, empreendedorismo e 

inovação no sector do ensino, cultural e de redes de promoção do património cultural; 

• Dar continuidade ao PROJETO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, integrando outros 

projetos de eventos e produtos culturais em parceria com a Rede Aldeias Históricas de 

Portugal; 

• Continuar a promover a recuperação e funcionalização do PATRIMÓNIO CULTURAL materializado 

nos EQUIPAMENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS; 

• Envolver mais EQUIPAMENTOS POTENCIADORES DE SINERGIAS LOCAIS; 

• Dar continuidade à qualificação dos SERVIÇOS CULTURAIS associados a esses mesmos 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS; 
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Incutir nos PRODUTORES LOCAIS, COMERCIANTES E ARTESÃOS um ESPÍRITO EMPREENDEDOR, tendo como 

guião os projetos dinamizados pela Rede de Aldeias Históricas de Portugal. 

Promover e incentivar a PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE PRODUTOS BIOLÓGICOS materializado num evento 

mensal num formato de mercadinho biológico dinamizado no centro da aldeia. 

• Promover e sensibilizar através de ações de FORMAÇÃO IN LOCO EM TORNO DA AGRICULTURA BIOLÓGICA 

E BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS onde se insere também todo a área florestal. 

5.4 Revitalização do Tecido Económico 

5.4.1 Introdução e Objetivos Específicos 

A economia local é um sector essencial, na medida em que possibilita a criação de uma dinâmica 

fundamental para o desenvolvimento destes núcleos urbanos. 

Um comércio eficiente constitui um contributo atual para a eficiência dos sectores que estão a 

montante. Maior e mais concorrência no comércio implica maior exigência e obra noutros sectores, em 

benefício dos consumidores. 

O desafio passa pela dinamização dos próprios espaços públicos e equipamentos onde se local iza o 

comércio tradicional, por forma a este poder apresentar uma maior simbiose entre consumo e lazer. 

As novas formas de comércio são inevitáveis e implicam que o comércio tradicional aprofunde os seus 

elementos de diferenciação e potencie as suas próprias vantagens competitivas. 

Isto significa que o comércio tradicional não é mais sinónimo de comércio isolado. O comércio 

tradicional do futuro é aquele que saiba conjugar com vantagens próprias a flexibilidade com a 

capacidade de inovação permanente, as novas tecnologias com a dimensão reduzida da sua estrutura, a 

valorização do fator qualidade e a melhoria do serviço prestado. 

Assim, pretende-se desenvolver uma forma de dar maior visibilidade ao comércio tradicional em 

simbiose com a contemporaneidade, através de ações/parcerias promovidas pelos municípios, juntas de 

freguesia, associações locais aliadas à integração na Rede das Aldeias Históricas de Portugal. 

"Histór ias Criat ivas" é um projeto de cariz social, cult ural e educat ivo desenvolvido pelas Aldeias 

Históricas de Portugal em parceria com os municípios da rede e que contou com a cooperação dos 

respetivos agrupamentos escolares. Junto da comunidade escolar do 12 ciclo fo i proposto um desafio às 

crianças, de reinventarem as lendas/histórias das suas aldeias e áreas pertencentes, no âmbito do 

concurso Histórias Criativas - "Eu conheço a Minha Aldeia" que serviu de inspiração à linha de bonecos 

Histórias Criativas de Ana Almeida, no Atelier Histórias Criativas em Castelo Novo. Através do 
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ajustamento entre as técnicas do saber fazer mais tradicional ao design contemporâneo, foram 

concebidos doze modelos de bonecos pensados ao pormenor (seis raparigas e seis rapazes) com o 

mesmo traço, isto é, o mesmo tipo de material - a lã, um recurso transversal a toda a região. 

O Eco Mercado, com venda de produtos biológicos, é uma atividade promovida no primeiro sábado de 

cada mês, promovida pela Associação Eco-Bio, que já dispõe também de um espaço na aldeia para 

comercialização permanente dos produtos. 

Associado ao comércio tradicional, surge também a dinamização do alojamento local aliado às 

residenciais artísticas. Estes projetos promovem a revitalização do tecido urbano em simultâneo com o 

tecido económico, com a criação de novos postos de trabalhos e infraestruturas de apoio, tornando-se 

um atrativo para os visitant es e para os residentes. 

5.4.2 Metas e Resultados 

Continuar a fomentar e aumentar a CAPACIDADE DE INOVAÇÃO dos comerciantes; 

Continuar a apostar no aumento da QUALIDADE DOS SERVIÇOS prestados; 

• Aumentar o número de VISITANTES E CONSUMIDORES; 

Incubar ideias e NEGÓCIOS INOVADORES E CRIATIVOS, numa perspetiva de continuidade; 

CONTINUAR A PROMOVER o AUMENTO DA ÁREA DE INFLUENCIA DO COMERCIO TRADICIONAL DE CASTELO Novo 

em conjunto com os projetos promovidos pela Rede Aldeias Históricas de Portugal; 

• CONSOLIDAR A IMAGEM DE MARCA DO COMERCIO TRADICIONAL E DOS PRODUTOS BIOLÓGICOS no âmbito das 

Aldeias Históricas de Portugal; 

• IMPLEMENTAR NOVOS ESTABELECIMENTOS, INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS de apoio, na sequência do 

Programa das Aldeias Históricas de Portugal; 

• REJUVENESCIMENTO DA POPULAÇÃO COMERCIANTE E RESIDENTE; 

5.4.3 Parceria Local - Caracterização do Modelo Organizativo 

Destina-se este capítulo à apresentação do modelo de organização e gestão da parceria com o objetivo 

de facilitar a conceção, monitorização e avaliação, quer pela entidade promotora, entidades parceiras, 

comunidade local e entidades financiadoras, em articulação direta com a Associação de 

Desenvolvimento Turístico das Aldeias Históricas de Portugal e a Agência Gardunha 21 com base nos 

princípios da Agenda 21 Local. 

O modelo assentará essencialmente em 2 estruturas de base a criar especificamente: 
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• Comissão representativa de todos os parceiros (Conselho Local de Castelo Novo), constituindo 

a entidade de topo competente e responsável para tomar as decisões fundamentais de coordenação, 

acompanhamento e gestão com vista ao funcionamento adequado e eficaz da Parceria Local e à boa 

execução do Programa de Ação face às metas e objetivos estabelecidos; 

• Num Gabinete Técnico de apoio à Aldeia de Castelo Novo, a partir da DOPQV (Divisão de 

Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida), hierarquicamente dependente do presidente da 

referida comissão, tendo por missão apoia-la tecnicamente, dotada de competências que lhe permita 

assegurar as seguintes funções inerentes ao programa de ação: gestão administrativa e financeira, 

incluindo a elaboração de relatórios de acompanhamento e execução; monitorização, avaliação e 

controle; apoio técnico aos beneficiários na preparação dos dossiers de candidatura e pedidos de 

pagamento; apoio técnico à requalificação dos edifícios particulares e acompanhamento sócio 

habitacional, entre outras ações decorrentes da execução do programa. 

A Estrutura de Apoio Técnico será assegurada pelos serviços do Município, através de competências já 

nele instaladas, assumindo neste particular, os serviços já instalados/ estruturados na Divisão de 

Ordenamento Planeamento e Qualidade de Vida, quer no que respeita à contínua sustentabilidade das 

ações entretanto projetadas quer na ótica dos serviços de proximidade; sendo de salientar, entre 

outros: Gabinete de Ação Social; Gabinete da Zona Antiga; Gabinete de Apoio ao Investimento 

(responsabilidade da ACIF); Gabinete SIG; Gabinete de apoio ao imigrante, ou através da contratação 

externa de prestação de serviços, podendo-se constituir grupos de trabalho com base na consultoria em 

matérias especializadas e das capacitações das entidades parceiras. 

Conselho Local de Castelo Novo 

Conforme referido acima o Conselho Local de Castelo Novo constituiria o órgão principal de gestão para 

a organização da parceria local e para a implementação e execução do programa no âmbito da operação 

de reabilitação urbana. 

A presidência do Conselho Local de Castelo Novo será assegurada por um representante da Câmara, a 

quem serão delegadas as competências e responsabilidades inerentes ao cargo. 

O Conselho Local de Castelo Novo integrará ainda como membros um representante de cada parceiro 

local público ou privado que formalmente participa na Parceria Local, nos termos do protocolo assinado. 

O representante de cada parceiro local será indicado pela respetiva entidade, tendo que ter poder de 

decisão e deliberação. 
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Pode ser atribuída uma função específica a um parceiro local, na organização e/ou na dinamização da 

Parceria Local e do Programa, através de proposta do Presidente ou de outro membro do Conselho 

Local de Castelo Novo e com decisão por consenso no âmbito da Comissão. 

Neste âmbito será ainda criada uma comissão de acompanhamento onde estarão representados 

diferentes organismos da Administração Central e outras entidades e pessoas individuais (p. ex., 

investigadores, líderes de opinião, comerciantes, mercados municipais, etc.). 

5.5 Plano de comunicação e informação 

No terceiro milénio a competição pela riqueza será feita a uma escala global, principalmente resultante 

do desenvolvimento das tecnologias de comunicação e da informação. 

Para esta aldeia, está já prevista, em parceria com a Rede Aldeias Históricas de Portugal, a 

implementação de uma política de marketing territorial integrada e sistemática com o objetivo de 

aumentar a competitividade e atrair as fontes de riqueza. Esta, é uma decisão estratégica muito 

importante, que tem vindo a permitir, com a melhoria da qualidade de vida das populações e através da 

execução dos projetos previstos, trabalhar a aldeia do ponto de vista de uma marca abrangendo todos 

os sectores de atividade. 

Numa política de marketing territorial existem diferentes segmentos de mercado-alvo: residentes, 

turistas e investidores. 

Quanto aos primeiros, contribui para aumentar o espírito de pertença e autoestima dos residentes, 

dando continuidade à criação/recuperação de infraestruturas, serviços, acessibilidades clarificando a 

identidade e posicionamento percebido pelos não residentes, numa ótica de desenvolvimento 

sustentável. 

O fator-chave do sucesso no aspeto turístico é a congruência entre o autoconceito do turista, a imagem 

do destino (autocongruência) e as experiências inovadoras. 

No que respeita aos investidores é essencial que a aldeia ofereça condições de competitividade (baixos 

custos, infraestruturas, competências e recursos humanos qualificados) e benefícios como a 

transferência da imagem da aldeia aos produtos aí desenvolvidos/produzidos. 

Dar continuidade às ações de comunicação e marketing que o município já tem vindo a desenvolver com 

empresas de comunicação. 
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5.5.1 Objetivos Específicos 

Continuar a apostar na PROMOÇÃO URBANA E TERRITORIAL como uma faceta fundamental em 

processos de revitalização de forma atrair esforços de todo o tipo - económicos, institucionais, sociais, 

cívicos. 

Dar continuidade ao PLANO DE MARKETING do programa de regeneração e dos seus pressupostos. 

Continuar a fomentar e promover a APROPRIAÇÃO E ENVOLVIMENTO DA POPULAÇÃO COM o PROGRAMA, 

e consciencializá-la das melhorias na qualidade de vida com a sua execução; 

ENVOLVER A COMUNIDADE NO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO E EVOLUÇÃO DO PROGRAMA, em tempo real 

através de ações/ suportes: 

- A informação deverá ser atempada, real, detalhada e de fácil entendimento, abrangendo todos os 

canais de comunicação possíveis, considerando que, por natureza, todo o ser humano é avesso à 

mudança e que no dia-a-dia de cada habitante a execução de cada um dos projetos irá previsivelmente 

causar alguns transtornos. 

- Além disso, considerando a facilidade e interatividade das ferramentas de comunicação escolhidas, ou 

previstas, será imediato o acesso à informação e permitirá a discussão/ esclarecimento. 

- Após este trabalho de esclarecimento, divulgação e perceção do impacto positivo de um programa 

desta envergadura, é fundamental que se consiga que todo e qualquer equipamento, novos 

serviços/funcionalidades e novas acessibilidades venham a ser apropriados/ usufruído por residentes e 

não residentes. No fundo que se consiga criar uma grande empatia por toda a comunidade tendo como 

metodologia a partilha e discussão antecipada das ações e intervenções a executar. 

5.5.2 Metas a Atingir 

Criar NOTORIEDADE na Operação de Reabilitação Urbana de Castelo Novo; 

• Criar ESPÍRITO DE PERTENÇA E AUTOESTIMA junto dos residentes; 

• CLARIFICAR A IDENTIDADE E POSICIONAMENTO percebido pelos não residentes; 

• INFORMAR os RESIDENTES, em tempo útil, de todos os detalhes do programa; 

MINIMIZAR os EVENTUAIS IMPACTOS NEGATIVOS na vida diária dos residentes, com a implementação 

do programa. 
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COMUNICAR TODOS os PROGRESSOS DA OPERAÇÃO DE REGENERAÇÃO URBANA fomentando a criação de 

consensos em torno da sua evolução futura e fazendo a coletividade participar neles. 
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6 QUADRO PROGRAMA DA ORU 
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6.1 Área de Reabilitação Urbana 

A área de reabilitação urbana delimitada tem uma extensão de 17,14 hectares e integra o limite 

definido em regulamento (Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo 

Novo), (tendo sido alargado para a fábrica do Alardo. a antiga fábrica de cobertores. a praia fluvial) e o 

limite definido no procedimento de classificação da Aldeia de Castelo Novo e ZEP/ASA (Zona Especial de 

Proteção / Área de Sensibilidade Arqueológica). 

Esta área de reabilitação urbana surge como incentivo à intervenção integrada sobre o tecido urbano 

existente, em virtude da integração da aldeia de Castelo Novo na Rede Aldeias Históricas de Portugal e 

do seu caracter histórico, cultural, económico e social, 

A análise do conjunto edificado da aldeia de Castelo Novo define este aglomerado pela sua antiguidade, 

qualidade e originalidade, reflete a evolução e mutação que ao longo dos tempos deram origem a uma 

paisagem urbana de identidade e carácter que o Município, em parceria com a Aldeias Históricas de 

Portugal - Associação de Desenvolvimento Turístico, tem como princípio preservar, dinamizar, 

revitalizar, requalificar e reabilitar. 

Junto se anexa planta com delimitação da ARU e com identificação de todos os prédios abrangidos 

(Anexo 1). 

6.2 Prazo de execução da operação de reabilitação urbana 

A operação de reabilitação urbana vigora por um prazo de 15 anos a contar da data da aprovação. 

6.3 Prioridades e objetivos a prosseguir na execução da operação de reabilitação 

urbana 

Face à degradação e descaracterização crescente dos imóveis que integram a área definida como Área 

de Reabilitação Urbana, designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, 

estética ou salubridade, a Câmara Municipal do Fundão definiu como prioritária a criação de uma 

operação de reabilitação urbana (ORU). Esta tem como objetivo primordial apoiar, beneficiar e 

incentivar as ações de intervenção nos imóveis, executadas pelos proprietários e demais titulares de 

direitos, através da definição de um conjunto de critérios para a reabilitação urbana com o intuito de 

promover a qualidade das intervenções no edificado e encontrar soluções estratégicas de apoios e 

incentivos. 

Assim, tendo em consideração o artigo 3.2 do Decreto-Lei n.2 307 / 2009, alterado pela Lei n2 32/2012, na 

redação em vigor, de 14 de Agosto as prioridades e objetivos estabelecidos pela Câmara Municipal do 

Fundão para a aldeia histórica de Castelo Novo, devem contribuir de uma forma articulada para: 
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- Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou funcionalmente inadequados; 

- Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 

- Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobil iário urbano; 

- Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 

- Afirmar valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, diferenciação e 

competitividade urbana; 

- Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sociocultural nos tecidos urbanos 

existentes; 

- Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação cond igna; 

- Promover a criação e a melhoria de acessibilidades para cidadãos com mobilidade cond icionada; 

- Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios privados. 

6-4 Modelo de gestão da ARU e de execucão da respetiva operação de rea bilitação 

urbana 

Nos termos do artigo 82 do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, republicado no Decreto-Lei nº 

307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, o município pretende optar pela realização de uma 

Operação De Reabilitação Urbana Sistemática, que consiste numa intervenção integrada de 

reabilitação urbana dentro do perímetro definido, principalmente direcionada para a reabilit ação do 

edificado. Este dever impende sobre os proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos e é 

densificado em função dos objetivos definidos na presente estratégia de reabilitação urbana. 

O município assume-se como entidade gestora, nos termos da alínea a) do n.2 1 do Artigo 10.2 do 

mesmo diploma, com a responsabilidade de coordenar e gerir esta operação de reabilitação urbana. 

7 QUADRO DE APOIOS E INCENTIVOS ÀS AÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

Os incentivos previstos para a ORU visam sobretudo atuar em três vertentes: fiscal, financeira e 

regulamentar. 
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7 .1 Procedimento/metodologia e Critérios de Reabilitação Urbana 

A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU é realizada no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico no qual é mencionado o registo de entrada do 

processo para efeitos de controlo das operações urbanísticas. (Anexo li e/ou Anexo Ili) 

Se os critérios de Reabilitação Urbana, constantes no Regulamento da Vila de Alpedrinha e Aldeia 

Histórica de Castelo Novo e no Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação - RMUE - do 

concelho do Fundão, forem cumpridos na execução da obra, a entidade gestora remete para o serviço 

local das finanças uma declaração de como o imóvel integra o perímetro definido como ARU, para 

respetiva atribuição dos benefícios fiscais. 

Irão ser elaborados relatórios técnicos, no início e final da obra, pelos serviços t écnicos da Câmara 

Municipal do Fundão com competências delegadas para o efeito (Divisão de Ordenamento, 

Planeamento e Qualidade de Vida), que irá identificar o cumprimento da execução dos regulamentos. 

(Anexo IV e Anexo V) 

7 .1.1 Incentivos de natureza fiscal 

Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de IMI por um período de 5 

anos, a contar do ano, inclusive da conclusão da mesma reabi litação, podendo ser renovada por um 

período adicional de 5 anos. Os incentivos apenas são aplicáveis aos imóveis objetos de ações de 

reabilitação iniciadas após 1 de janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 

2020. 

Esta isenção está dependente de deliberação da Assembleia Municipal. 

• IRC - Imposto sobre o Rendimento Coletivo 

Isentos de IRC: 

Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento 

imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional, desde que se constituam entre 1 de janeiro 

de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75% dos seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a 

ações de reabilitação realizadas nas áreas de reabilitação urbana. 

• IRS - Imposto sobre Rendimento Singular 

1. Dedutíveis à coleta. em sede de IRS. até ao limite de 500.00 (, 30% dos encargos suportados pelo 

proprietário relacionados com a reabilitação de: 

- Imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de reabilitação; ou 
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- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 

seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação; 

Os encargos devem ser devidamente comprovados e dependem de certificação prévia por parte do órgão 

de gestão da área de reabilitação ou da comissão arbitral municipal, consoante os casos. 

2. Mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português tributadas à taxa 

autónoma de 5%: 

- Quando decorram da alienação de imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de 

reabilitação. 

3. Rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS res identes em território português 

tributadas à taxa de 5%, quando sejam decorrentes do arrendamento de: 

- Imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de reabilitação; 

- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 

seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações de reabilitação. 

4. Dedução de 50% dos rendimentos relativos a dividendos: 

Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento, 

quando englobem os rendimentos que lhes sejam distribuídos, têm direito a deduzir 50 % dos 

rendimentos relativos a dividendos, nos termos e condições previstos no artigo 40.º-A do Código do IRS. 

• IRC+ IRS 

1. Retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10%: 

Rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário, pagos ou 

colocados à disposição dos respetivos titulares, exceto quando os titulares dos rendimentos sejam 

entidades isentas quanto aos rendimentos de capitais ou entidades não residentes sem estabelecimento 

estável em território português ao qual os rendimentos sejam imputáveis, excluindo: 

a) As entidades que sejam residentes em país, território ou região sujeitos a um regime fiscal 

claramente mais favorável; 

b) As entidades não residentes detidas, direta ou indiretamente, em mais de 25 % por entidades 

residentes. 
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2. Tributação à taxa de 10% do saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias que resultam da 

alienação de unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário desde que: 

- Os titulares sejam entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27 ·º 

do Estatuto dos Benefícios Fiscais, ou; 

- Sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 

âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo respetivo englobamento. 

3. Dispensa de retenção na fonte: 

- Só se verifica quando os beneficiários dos rendimentos fizerem prova, perante a entidade pagadora, da 

isenção de que aproveitam ou da qualidade de não residente em território não português, até à data em 

que deve ser realizada a retenção na fonte; 

- Em caso de omissão de prova, o subst ituto tributário ficará obrigado a entregar a totalidade do 

imposto que deveria ser deduzido nos termos da lei, aplicando-se as normas gerais previstas nos 

códigos atinentes à responsabilidade pelo eventual imposto em falta. 

• IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis: 

A Câmara deliberou em Câmara Municipal, realizada em 13 de Dezembro de 2019, e Assembleia Municipal, 

realizada em 19 de Dezembro de 2019, as seguintes taxas de Imposto Municipal sobre Imóveis para o ano de 

2020, nos termos do disposto no artigo 33.º, n.ºl , alínea c) e no artigo 25.º, n.ºl, alínea d) da Lei/2013, de 12 de 

setembro, com as sucessivas alterações, disposições estas que devem ser aferidas com os trâmites previstos 

pelo C. l.M.I. : 

Aplicação das taxas de Imposto Municipal sobre Imóveis para o ano de 2020 nos seguintes termos: 

a) Prédios rústicos: 0,8%, nos termos do estipulado pelo artigo 112.2, n. ºl, alínea a) do C.l.M.I.; 

b) Prédios urbanos avaliados nos termos do C. l.M.I. : 0,38% nos termos do estipulado pelo artigo 

112.º, n. º1, alínea c) do C.l.M.I.; 
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1. Incentivos de minoração e majoração de IMI 

Fundamento de Legal Normativo CIMI Majoração/Minoração 

Prédios urbanos degradados (todas as freguesias do 
Artigo 1122, n.2 8 Majoração de 30% 

concelho) 

Prédios urbanos degradados entretanto recuperados 
Artigo 1122, n.2 6 Minoração de 30% 

(todas as freguesias do concelho) 

Prédios urbanos/Frações devolutas há mais de um ano 
Artigo 1122, n.2 3 Majoração ao triplo 

(todas as freguesias do concelho) 

Prédios urbanos em ruína (todas as freguesias do 
Artigo 1122, n.2 3 Majoração ao triplo 

concelho) 

2. Isenção de IMI sobre imóveis classificados 

- Estão isentos de IMI os prédios classificados por Monumentos Nacionais e os prédios individualmente 

classificados como de interesse público ou de interesse municipal, nos termos da legislação aplicável. 

Nota: Dever-se-á ter em consideração as atualizações da taxa de IMI uma vez que. de acordo com o 

estabelecido na legislação em vigor, cabe aos municípios. mediante deliberação da Assembleia 

Municipal. fixar a taxa de imposto municipal sobre imóveis a aplicar em cada ano dentro dos intervalos 

previstos nas alíneas a) e ç) do n. º1 do artigo 112.ºdo C.l.M.I. 

• IMT - Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis 

Isentas do IMT: 

a) As aquisições de prédios classificados como de Interesse Nacional, de Interesse Público ou de 

Interesse Municipal. 
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b) Aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinado 

excl usivamente a habitação própria e permanente na primeira transmissão onerosa do prédio 

reabilitado. 

c) Prédios urbanos arrendados passíveis de atualização faseada das rendas. 

Nota: A isenção está dependente da deliberação da assembleia municipal, que define o seu âmbito e 

alcance (n.'1 2 do artigo 12.'1 da Lei das Finonças Locais). 

• IVA- Imposto sobre o Valor Acrescentado 

IVA a taxa reduzida: 

- Aplica-se a taxa de 6% de IVA às empreitadas de reabilitação urbana. 

7.1.2 Incentivos de natureza financeira 

• Comparticipacões 

Comparticipação ao arrendamento destinado a jovens através do programa "Porta 65", ou outros equivalentes; 

Empréstimo em condições favoráveis a operações que promovam a melhoria do desempenho ambiental dos 

edifícios de habitação particular através do programa "Casa Eficiente 2020". 

• Protocolos com entidades bancárias 

Santander - IFRRU 2020; 

BPI - IFRRU 2020 - Reabilitação Urbana; 

Millenium IFRRU 2020. 

• Programas Comunitários de apoio 

Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas - IFRRU 2020 (https://ifrru.ihru.pt/) 

Portugal 2020, entre outros programas comunitários, existentes ou a criar. 

• Outros: 

Programas de financiamento do IHRU, IP.: IFRRU2020 (Instrumento Financeiro para a Reabilitação 

Urbana), RPA (Reabilitar para Arrendar); entre outros incentivos de financiamento de âmbito nacional, 

existentes ou a criar. 

7.1.3 Incentivos de natureza legal e procedimentos 

Possibilidade de imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas. 
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7.2 Quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitacão urbana criados pelo 

municiplo 

7.2.1 Critérios de reabilitação urbana 

São abrangidas pelo presente regime de incentivos de natureza fiscal e financeira as ações de 

reabilitação que tenham por objeto prédios urbanos localizados dentro do perímetro definido como 

ARU, e que cumpram os requisitos constantes no Regulamento da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica 

de Castelo Novo, atentos às normas legais dispostas nos regulamentos municipais e planos de 

ordenamento municipais vigentes. 

As ações de reabilitação sujeitas ou isentas de licenciamento nos termos do RJUE (Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-Lei n.!! 555/99, de 16 de dezembro, na redação em 

vigor), devem cumprir, pelo menos, um dos seguintes critérios de Reabilitação Urbana: 

- Conservação/reparação das caixilharias, com a substituição de elementos degradados e/ou reposição 

dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das coberturas, incluindo a estrutura, com a substituição de elementos 

degradados e/ou reposição dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das alvenarias, com a substituição de elementos degradados e/ou reposição 

dos elementos originais e respetiva pintura caso o imóvel o exija. 

7.2.2 Incentivos de natureza fiscal 

Os incentivos fiscais são aplicáveis aos imóveis objeto de ações de reabil itação iniciadas após 1 de 

Janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

• Procedimento/metodologia 

- A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU, é feita no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico, no qual é mencionado o registo de entrada do 

processo para efeitos de controlo das operações urbanísticas, ou comunicação de obras isentas nos 

termos do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-Lei n.!! 555/99, de 

a16 de dezembro, na redação em vigor). 

-Se os critérios de Reabilitação Urbana, constantes no Regulamento da Vila de Alpedrinha e Aldeia 

Histórica de Castelo Novo, dentro de perímetro definido deste regulamento e o Regulamento Municipal 
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de Urbanização e Edificação- RMUE do Concelho do Fundão dentro da ARU, forem cumpridos na 

execução da obra, a entidade gestora remete para o serviço local das finanças uma declaração de como 

o imóvel integra o perímetro definido como ARU , para a respetiva atribuição dos benefícios fiscais. 

Irão ser elaborados relatórios técnicos, no início e final da obra, pelos serviços técnicos da Câmara 

Municipal do Fundão com competências delegadas para o efeito (Divisão de Ordenamento, 

Planeamento e Qualidade de Vida), que irá identificar o cumprimento da execução da obra de acordo 

com os critérios de Reabilitação Urbana. (Anexo IV e Anexo V). 

7.2.3 IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis: 

Isenção parcial da taxa de Imposto Municipal sobre Imóveis 

O município do Fundão delibera a aplicação da isenção parcial da taxa do IMI aos prédios urbanos 

sujeitos a intervenções (não sendo estas reduções acumuláveis), mediante os seguintes critérios de 

reabilitação urbana: 

- Quando cumprem um dos critérios - 25% no ano seguinte; 

- Quando cumprem dois critérios em simultâneo - 25% durante 5 anos; 

- Obras de intervenção global, cumprindo todos os critérios - 50% durante 5 anos. 

• Regulamentos Municipais 

Regulamento Municipal de Edifitação e Urbanização- RMUE - do concelho do Fundão (publicado pelo Edital 

n.2 502/2013, no Diário da República, 2! Série, N.!! 96 - 20 de maio de 2013) 

Redução de 50% das taxas previstas no Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do 

Concelho do Fundão, no caso de ações de reabilitação inseridas em área de reabilitação urbana, tal 

como definidas do Decreto-Lei nº 307 /2009, de 23 de outubro, na redação em vigor, (Artigo 19º, n.!! 3 

do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação - RMUE - do Concelho do Fundão). 

• Regulamento Munitipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórita de Castelo Novo (publicado na 2~ 

Série do Diário da República, n.º 27, Ed ital n.º 145/2013 de 7 de Fevereiro): 

• Isenção pelo prazo de 2 anos das taxas por ocupação de via pública desde que seja respeitado o 

Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo e o "Regulamento Municipal de 

Ocupação da Via Pública, do Mobiliário Urbano, do Trânsito e da Publicidade" na sua redação atual. 
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7.2.4 Incentivos de Natureza Financeira 

• Criação de um piquete municipal 

SOS Património - Oficina Móvel 

Criação de um piquete para obras de conservação/manutenção em todos os edifícios que sejam objeto 

de intervenção parcial e que cumpram os critérios da Reabilitação Urbana disponibilizando para esse fim 

a mão-de-obra necessária. 

Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

Aos apoios e incentivos previstos anteriormente, podem concorrer todos os proprietários e titula res de 

outros direitos, ónus e encargos de prédios ou frações incluídas no perímetro definido, tendo em 

consideração as metodologias e critérios descritos no capítulo. 

É de salientar que a divulgação das condições de aplicação destes instrumentos será feita com base na 

seguinte estratégia de sensibilização e informação definida para a ORU: 

- Apresentação pública do programa; 

- Elaboração de folhetos e desdobráveis e disponibilização online da informação (sítio da câmara), com 

base nos seguintes elementos: 

a. Mapa com perímetro da ARU; 

b. Enunciar os critérios definidos no capítulo anterior; 

c. Indicar respetivos incentivos e benefícios fiscais; 

d. Referenciar o Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo, 

como documento regulador de intervenções dentro do perímetro deste regulamento. 

Os Anexos serão disponibilizados no B.U.M. (Balci'!o Único Municipal) e online após implementação da 

Área de Reabilitação Urbana. 
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LISTA DE SIGLAS E ACRÓNIMOS 

ADTAHP - Associação de Desenvolvimento Turístico das Aldeias Históricas de Portugal 

AHCB - Aproveitamento Hidroagrícola da Cova da Beira 

AIBT - Ação Integrada de Base Territorial 

ARU - Área de Reabilitação Urbana 

CAE - Classificação Portuguesa de Atividades Económicas 

CCDRC - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 

CIM-BSE - Comunidade Intermunicipal das Beiras e Serra da Estrela 

DGPC - Direção Regional do Património Cultural 

FEDER - Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional 

INE - Instituto Nacional de Estatística 

NUT- Nomenclatura de Unidade Territorial 

ORU - Operação de Reabilitação Urbana 

PDM - Plano Diretor Municipal 

PORDATA - Base de Dados de Portugal Contemporâneo 

PROVERE - Programas de Valorização Económica de Recursos Endógenos 

QCAlll - Terceiro Quadro Comunitário de Apoio 

SCIE - Sistema de Contas Integradas das Empresas 

SEF - Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

SIC - Sítio de Interesse Comunitário 

VAB - Valor Acrescentado Br 
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ANEXOS 

Anexo 1 - Planta da área de reabilitacão urbana 

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
Aldeia Histórica de Castelo Novo 

• 

t:::; L1m1t@ ARU Cast@lo Novo 

02S SO tCO - "' 

t 

J~ 
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Anexo li - Candidatura aos Apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU 

[Incentivos Fiscais] 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

R ERENTE 
NOME 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E·MAIL 

IMÓVEL OBJETO DE !NTERVE ÃO 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.O 

nt11t. ente n i06 215 ,Q~ 

p, ,a l\, nK PIO 

62 30 JJS Fund.to 
we.-a cm fJl'Kt.! Pt 

NIPC/Bl /CC 

FAX 

INCENTIVOS DE NAiUREZA FISCAL PREVISTOS NA ARU·" 
Emlsslo de declara ~o eC!i cJmani Munkl 1 do Fundlo ara os fins abao:o solk:ltados 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATÉ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

o 
o 
o 
o 

IRC/IRS (• requerer/comunicor ao serviço local de finanças após conclusão d• ORU ' ) 

!MI (o requerer /comunicar ao serviço local de finanças após conclusão da ORU'"l 

IMT (a requerer/comunicar ao serviço local de finanças após conclusão da ORU n ) 

IVA nas empreitadas à taxa reduzida de 6% 

DOCUMENTOS A ENTREGAR ABAIXO ASSINALADOS 

Fotocópia do Cartlio do Cldadão/B.l 

... _ • • ~ 4 

o 
o 
o 

Fotocópia do Número de ldentiíicação Fiscal (NIF) ou Número de ldentificaçlio de Pessoa Coletiva (N IPC) 

Fotocópia autenticada da Ata de deliberação da Assembleia de Condóminos que tenha determinado a realização 
de obras a desenvolver (caso se)O propriedode horizontzil) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

Caderneta Predial e Certidão da Conservatória do Regtsto Predial 

Certidão do Registo Comercial (no caso de ser pessoo coletiva) ou documento equivalente 

Fotocóplo dos últimos dois recibos de renda (no caso de ser arrendatário) 

Autorização do proprietário/senhorio para a execução das obras (no caso de ser arrendatáno) 

Descriminação dos trabalhos a efetuar e sua duração. 

Outros 

OBJETO DOR UERIMENTO 
Requer-se a atribuição de apoios e incentivos para a realização de obras no imóvel acima identificado, de acordo 
com o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da Aldeia Histórica de Castelo Novo, ao abrtgo do Decreto-Lei 
n.o 307/2009, de 23 de outubro, alterado e repubhcado pela Lei n• 32/2012, de 14 de Agosto. 

Para esse efeito solk:lta-se aos vossos serviços que seja eretuada a avaliação da conservação do ed1fk10 supre 
identificado. 

REQUERIMENTO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU ·1 

( 1) ;.,t.'fJ cio! ,.-J1tb01tAc1to Urhrmd 

(2) QrleJ~ 00 RebbHt."lÇbo U1b."\ll 
( 3 ) Plano (!lttl!ltégk:o 

FormuUrto 2 - AAU - Jncent1vos Fiscais 

Aldeia Hlsl:Ol"ica de Castelo Novo 

t 1.:sO 
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MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

,., ç..t"' a.1 ... 1 

~~J )8 "'"'ªº 
oer.1 m funoao ~· 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundio, de de 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PEDIDO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU '' 

ANEXO (PDF) • Regulamento· Incentivos Físcaos /Incentivos Fínanceir05• · extrato do P.E."' da ARU'" 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

D Processo de Licenciamento com o nº 

TAXAS - "Regulamento de Ltqu1dacão e Cobrança de Taxas e Outras Recetas Mun,c1p115• 

O Taxa prevista em Tabela de Taxas e Licenças 

D Pedido de lsençlo crundamentar nos termos do Regulamento) 

OBSERVAÇÕES 

1 .. Se o requerente for umai penoa colebva, deve apresentar documento comprovativo de que o(s) subscritor( es) do 
pedido possui/ possuem poder(es) para o(s) representar. 

2 • A emlsslo dos documentos requeridos só será eretuada apôs a conclusio da ORU 

3 • Deve assinalar na planta em anexo a localização do ed1rítio. 

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS 

Comprome.teu--se a entregar os documentos dos seguintes pontos: 

Conferi a tdent1fKaçio do requerente, através de 

O gestor do procedimento 

Guia n.o Valor de Data 

REQUERJMEf'lTO PARA APOIOS E JtlCENTl\/OS PREVISTOS NA AAU "' 

~ 1) ~oo de JhtblUICio lllb111w 

{2)~de ~ltlt.~U1b&1wt 

(J) P\tno Cstratiolro 

O Funct0náno 

email 

O Funcionáno 

FOrmu1•110 2 - AA.U - tncentlvM Fttca ls 

Aldeia HlstOnu de castelo Novo 

Jtf_ 
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Anexo Ili - Candidatura aos Apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU 

[Incentivos Financeiros) 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

R ERENTE 
NOME 

MORAOA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E-MAIL 

IMÓVEL OBJETO DE INTERVEN ÃO 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.0 

e ,~ '~ 
~ ~ ...,,.. 

6230- l ]8 F nda 
9«"1'1 l@C"'I ·fJnd .) t' 

NIPC/Bl/CC 

FAX 

·' 

OUTROS INCENTIVOS DE NAlUREZA FINANCEIRA PREVISTOS NA ARU ' " 
ffn-oüo de dedua o 11 c'm1ra Muntc1 1 do Fundlo ~os nns •b•lxo souc1tadoo; 

O Contrato./ProtDcolos com entidades bancários 

O Comparucipaç~es (ex: PorUI 65 - Arrendamento Jovem) 

O Programas Comunitários de apoio ao investlmento (ex: JESSICA) 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATÊ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

.. •t •• ~ 

O SOS Patnmónlo - Oficina Móvel (Poquenas reparações no imóvel ou Contacto telefónico 800 207 887) 

O Outros 

OBJETO DO RE UERJMENTO 
Requer·se a emlsslo de declaração pela Cámara Munlclpal do Fundão para os fins acima solicitados, referente ao 
imóvel acima ldentlfkado, de acordo com o Programa Estratégico de Reab1l1taçio Urbana da Aldeia H1stónca de 
Castelo Novo, ao abngo do Decreto-Lei n .• 307/2009, de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei n• 32/2012 
de H de Agosto. 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundl o, de de 

REQUERIMftlTO PARA APOIOS E JNCfNTlVOS PREVISTOS NA ARU 11 

ll)k ... df-~l~UtbitN 

Formu!Jino J - ARU - Outros k\ceottvos An.1nc:e1ros 

Aklela HK:tórtca de Cutelo Novo 

i J32 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estrat é gico de Rea bilitação Urbana 
Área de Reab ilitaçã o Urbana da Alde ia Histórica d e Cast elo Novo 

MUN I CÍPIO DO FUNDÃO 
e ' "~t: ,,.. 

E-~lO H6 ~u'\da 
;e~ltl' m rundao tt 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PEDIDO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU ' 

ANEXO (PDF) • R1!9ulamentD - Incentivos Flscais / lncentlVos Financeiros• - extratD do P.E.'" da ARV"' 

OBSERVAÇÕES 

1 - Se o requerente for uma pessoa coletiva, deve apresentar documento comprovativo de que o(s) subscntnr(es) do 
pedido possuo/ possuem poder(es) para o(s) representar. 

2 - Deve assinalar na planta em anexo a focallzaç5o do ed1fic10. 

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS 

Compromtteu·se a entregar os documentos dos seguintes pontos : 

Coníen a 1dentíf1eaçâo do requerente, atniivés de 

O gestor do procedimento 

Guia n .o Valor de Data 

REQUERJMENTO PARA APOIOS E JUC:ENTI\IOS PREVISTOS NA ARU ·11 

( 1) "'4 &1 Jci: R.Nlill;tl!.~ Urb'llMI 

C)) ~oo Reabt~Orl'»•'-' 

IJ l Pt.J ro Cstl ~tk) lco 

O Func 1onàno 

email 

O FunC1onârio 

Formulário 3 - AAU - Outros Incentivos RNncefros 

AJd~A História de C.Hte'° Uov o 

J~ 
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Anexo IV- Relatório Técnico Inicial 

RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL 

Candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU 

!Análise e terapêutica proposta: 

!Relatório: 

luvantamento de Patologias: 

O técnico A Coordenadora de Pro1eto 

' ' ' 
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Anexo V- Relatório Técnico Final 

RELATÓRIO TÉCNICO FINAL 

Candidatura aos apoios e Incentivos previstos no âmbito da ARU 

!Localização: 

IArullise e terapfutlca proposta: 

!Relatório: 

!Levantamento Fotogr,fico pós •o.R.U." 

O técnico resp()ftYvel A Coordenadora de Pro}eto 

BIBLIOGRAFIA/ DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE 

SERRA, José Manuel; Centro Nacional de Cultura; data de atualização: 12.08.2014 
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antigo concelho de Alpreada /Castelo Novo); ed. Câmara Municipal do Fundão; 2002. 

FIGUEIREDO, Carlos Reis e ABRANTES, Joana; "Castelo Novo - Aldeia Histórica do Concelho do Fundão"; 

Ed. Câmara Municipal do Fundão; 2006. 

PORTUGAL, Aldeias Históricas; "Castelo Novo - percurso urbano / a fonte da Gardunha"; Ed. Aldeias 
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MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

A Câmara Municipal, em reunião realizada por teleconferência, tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade e em minuta, aprovar a proposta apresentada. (n. 0 1 do art. 0 5. 0 da 

Lei n.0 1-A/2020, de 19 de Março) - (Aprovação da Área de Reabilitação Urbana e da Operação 

de Reabilitação Urbana da Aldeia Histórica de Castelo Novo e atualização do Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana) 

O Presidente ___ ) __ ~-----
(Paulo Fernandes) 


